
£ j í  SIMÕES
Compromisso e Competência.

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES
CNPJ: 02.756.151/0001-08 

edifício prefeito almir pereira feitosa

/——• ..... ............—... ........  .... ...V
Câmara Municipal de Sim ões-Pi Fls.N, S Í 9 ^ :av------

V is to  C P LV____________" — ■ -

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO N9 005/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N9 003/2021

A Câmara Municipal de Simões, Estado de Piauí, por intermédio de sua Pregoeira Oficial, designado pela Portaria n- 005/2021 de 08 de janeiro de 2021, declara que se acha aberta o Processo Licitatório na modalidade Pregão Presencial n9 
003/2021, do tipo menor preço por item, objetivando a contratação do objeto indicado no item 01 deste Edital.Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes Anexos:
I - Termo de Referência:
II- Declaração de cumprimento das condições de habilitação;
III- Declaração de cumprimento das condições de habilitação para 
Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte;
IV - Modelo de Credenciamento; ’
V- Modelos de propostas de preços;
VII - Minuta de Contrato.A licitação será regida pela Lei Federal ns 10.520, de 17 de julho de 2002, e, no que couber, pela Lei Complementar 123/2006, alterada pelas Leis Complementares 
147/2014; 155/2016, pelo Decreto Federal n9 3.555, de 8 de agosto de 2000, e pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993.
A sessão pública de processamento do Pregão acontecerá no dia 12 de Abril de 
2021 às ll:00h, na sala de reunião localizada no edifício sede da Câmara Municipal de Simões, situado à rua 01 de Maio , s/n, Centro, e será conduzida pelo pregoeiro, com auxílio da equipe de apoio, conforme Portaria ns 05/2021.As propostas de preços, eventualmente encaminhadas pelos Correios ou transportadoras, só serão consideradas para efeito de participação na presente licitação, quando recebidas por qualquer membro da Comissão Permanente de Licitação, até hora e data supracitada.

1. OBJETOO objeto do presente pregão consiste na Contratação de empresa para manutenção do Site (página) Oficial na Web (Internet) Portal da Transparência da Câmara
Rua Manoel Elpídio de Carvalho, n9 84 -  Centro -  Fone (Oxx) 89 3456-1256/99990 7712.CEP
64.585-000 -  Simões (PI) e-mail: camarasimoes(5)hotmail.com



SIMÕES
Compromisso e Competência.

CÂMARA MUNICIPAL DE

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES
CNPJ: 02.756.151/0001-08

EDIFÍCIO prefeito almir pereira feitosa

Municipal de Simões, conforme especificações e quantitativos constante no Termo de Referencia, conforme relacionado no Anexo deste Edital.1.2 É condição para contratação a manutenção das condições de habilitação e que a recusa em assinar o contrata ou documento similar sujeita o licitante às sanções previstas na Lei 10.520/2002 e no Edital.1.3 A licitação será por item, conforme tabela abaixo, facultando o licitante participação de quantos itens forem do seu interesse.
ESTIMATIVA DE PREÇOS

Item Descrição V. Unit. Mensal V. Total
1 Serv iços de alimentação em 

Sistem a do Portal de 
Transparência da Câmara 
Municipal de Simões.

R$ 2.216,66 R$ 26.600,00

TOTAL GERAL ESTIMADO R$ 27.000,001.5 Ficam adotados os valores máximos admitidos para a presente licitação conforme tabela acima, valores estes obtidos através de pesquisa dos preços praticados em Simões -  PE.
2. ENVELOPES2.10s envelopes contendo a PROPOSTA e os DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO serão recebidos no endereço mencionado no preâmbulo deste edital, em sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.2.2As propostas de preços e os documentos de habilitação deverão ser apresentados em dois envelopes opacos, lacrados e rubricados no fecho, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres:
ENVELOPE Ng 01 -  A PROPOSTA DE PREÇOSCÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES -  PE PROCESSO LICITATÓRIO Ne 005/2021 PREGÃO PRESENCIAL N- 003/2021Contratação de empresa para manutenção do Site (página) Oficial na Web (Internet) Portal da Transparência da Câmara Municipal de Simões, conforme especificações e quantitativos constante no Termo de Referencia, conforme relacionado no Anexo deste Edital.
[Razão social da empresa licitante][Endereço, telefone e fax da empresa licitante]
Rua Manoel Elpídio de Carvalho, n? 84 -  Centro -  Fone (Oxx) 89 3456-1256/99990 7712.CEP
64.585-000 -  Simões (PI) e-mail: camarasimoes(3)hotmail.com
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ENVELOPE N- 02 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃOCÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES -  PE PROCESSO LICITATÓRIO N- 005/2021 PREGÃO PRESENCIAL N2 003/2021Contratação de empresa para manutenção do Site (página) Oficial na Web (Internet) Portal da Transparência da Câmara Municipal de Simões, conforme especificações e quantitativos constante no Termo de Referencia, conforme relacionado no Anexo deste Edital.[Razão social da empresa licitante][Endereço, telefone e fax da empresa licitante]
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAAs despesas em decorrência do objeto desta licitação correrão por conta da LOA 2021, na seguinte dotação orçamentária:
11 Câmara Municipal de Simões
01 Poder Legislativo
01.01 Câmara Municipal
01.031.0001.2001.0000 Manutenção das Ativ idades do Leqislativo
33.90.39.00 Outros Serviços Terceiros -  Pessoa Jurídica

4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4.1 Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes, pessoa jurídica, que detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos / contratos sociais, que atenderem todas as exigências, inclusive quanto a documentação, constantes deste Edital e seus anexos nos seguintes termos:4.2 Não poderão concorrer neste Pregão:a) empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada com o município de Simões;b) empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurarem os motivos da punição;c) quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9Q da Lei 8.666/93;d) pessoas físicas e entidades que, em função de sua natureza, não podem executar o objeto desta licitação;e) estrangeiros que não funcionam no país
Rua Manoel Elpídio de Carvalho, n5 84 -  Centro -  Fone (Oxx) 89 3456-1256/9S990 7712.CE
64.585-000 -  Simões (PI) e-mail: camarasimoes(â)hotmail.com
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4.3 ao participar do presente certame, o licitante declara tacitarnente que não emprega menor, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7- da Constituição Federal de 1988.
5. CREDENCIAMENTO

5.1 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) Tratando-se de Proprietário ou Sócio, o estatuto social, contrato social, com todas as suas alterações ou última alteração consolidada, ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
b) Tratando-se de representante legal, o instrumento de procuração público ou particular com firma reconhecida do qual constem poderes específicos para firmar declaração de pleno atendimento aos requisitos da habilitação, formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea a, que comprovem os poderes do mandante para a outorga.c) Solicitação de Credenciamento para o representante legal e / ou procuraçãoespecífica para o referido certame. 15.2 O proprietário ou sócio e o representante legal deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha foto.5.3 Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado.
5.4 As empresas interessadas em participar do certame que não apresentarem nenhum dos documentos referidos no subitem 5.1 não poderão ofertar lances, manifestar intenção de interposição de recurso ou praticar demais atos pertinentes ao certame. Será considerada como única oferta á constante na Proposta de Preços (Envelope 1).5.5 A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 (art. 42 a 45) e Lei 147 / 2014 e 155/2016, deverá ser comprovada mediante apresentação da seguinte documentação:I . Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação:
Rua Manoel Elpídio de Carvalho, n? 84 -  Centro -  Fone (Oxx) 89 3456-1256/99990 7712.CE
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a) comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria daReceita Federal,
http://www.receita.fazenda.aov.br/PessoaIiiridica/simples/simples.htnr.b) declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos previstos no § A- do Artigo 32 da LC 123/06.
I I . Empresas não optante pelo Sistema Simples de Tributação:
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício DRE comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 32 da LC 123/06.
b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica DIPJ e respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE;
c) comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ;
d) cópia do contrato social e suas alterações; e,
e) declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4Q do Artigo 3- da LC 123/06.5.6 Os documentos relacionados nos subitens 5.5, para efeito de comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC nQ 103, publicado no D.O. do dia 22/05/2007.
6. APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.

6.1. O licitante deverá apresentar declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, podendo utilizar como modelo o estabelecido no ANEXO II deste Edital.6.2. A referida declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes de Proposta de Preços e de Documentos de Habilitação. O licitante credenciado de acordo com o item 5 poderá elaborar a referida declaração no início da sessão.
7. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS7.1 A proposta de preços deverá ser apresentada em uma via, com folhas numeradas e rubricadas, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datadas e assinadas pelo representante legal do licitante.7.2 A proposta de preço deverá conter as seguintes indicações e deverá obedecer ao modelo proposto no Anexo V deste Edital.
a) Razão Social e CNPJ, endereço, número telefone/fax e endereço eletrônico;
Rua Manoel Elpídio de Carvalho, n2 84 -  Centro -  Fone (Oxx) 89 3456-1256/95990 7712.CEP
64.585-000 -  Simões (PI) e-mail: camarasimoes(ã)hotmail.com
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b) Número do Processo Licitatório e do Pregão;
c) Descrição do objeto da presente licitação, conforme item 1 (Objeto) e Anexos deste Edital.
d) O licitante deverá comprovar de forma clara e objetiva todas as características do objeto proposto;
e) Preços, unitário e total, em real, expressos em algarismo e por extenso. Prevalecerá em casos de divergência entre o preço total do item e o preço unitário, o valor ofertado como preço unitário, bem como em divergências entre o valor em algarismo e o valor por extenso, o valor por extenso;
f) Devem estar inclusos nos preços ofertados todas as despesas diretas e indiretas, bem como os tributos, taxas, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outros custos e despesas que incidam sobre o objeto;
f) Prazo para. fornecimento, de acordo com o especificado no TERMO DE 
REFERENCIA;
h) Validade da proposta será de 60 (sessenta) dias.
8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1 As empresas poderão ser representadas no processo por seus titulares ou por representantes legais munidos de instrumento de mandato com poderes 
específicos para a prática de quaisquer atos do procedimento licitatório, inclusive o poder de interposição de recursos.
8.2 Os documentos exigidos nos subitens a seguir poderão ser apresentados em cópias reprográficas autenticadas por Tabelião de Notas ou por publicações em órgão da imprensa oficial. As cópias reprográficas dos documentos também podem ser autenticadas pela Comissão de Licitação, a partir do original, até as 12h00min 
horas do dia anterior à realização do certame. As cópias reprográficas ficarão retidas no processo.
8.3 Os documentos emitidos via internet por órgãos ou enhdades públicas e suas cópias reprográficas dispensam a necessidade de autenticações e, em caso de não apresentação ou deficiência nas informações constantes no documento apresentado, os mesmos poderão ser obtidos via internet durante a sessão. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação da habilitação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado.
8.4 Para habilitação serão exigidos, exclusivamente, os seguintes 
documentos:8.4.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licit; detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o even descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existênci
Rua M anoe l Elpídio de Carvalho, 84 -  C entro -  Fone (Oxx) 89 345 6-1256 /99990  7712 .CE
64.585-000 -  Simões (PI) e-mail: camarasimoes@hotmail.com
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sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:8.4.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).
8.4.2. QUALIFICAÇÃO JURÍDICA:
8.4.2.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual: inscrição no registro público de empresas mercantis, a cargo da junta comercial da respectiva sede.
8.4.2.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com suas 
alterações, devidamente registrado pela iunta comerdal.em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.8.4.2.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.
8.4.2.4 Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira, em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
8.4.3. QUALIFICAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA:
8.4.3.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), emitida pelo Ministério da Fazenda, com a emissão no máximo de 90 fnoventa) dias.8.4.3.2 Registro ou Licença de Funcionamento, em vigor (Alvará de 
Funcionamento), emitido pelo Município sede do proponente.8.4.3.3 Prova de regularidade da proponente com a Fazenda Pública Federal, através de certidão conjunta quanto a tributos e contribuições federais, bem 
como quanto à dívida ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal.8.4.3.4 Prova de regularidade da proponente com a Fazenda Pública Estadual da sede da proponente.8.4.3.5 Prova de regularidade da proponente com a Fazenda Pública Municipal da sede proponente.8.4.3.6 Certidão que comprove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (CRF-FGTS).
8.4.3.7 Certidão que comprove a inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos trabalhistas instituídos por lei.8.4.3.8 Declaração, sob as penas da lei, de que a empresa NÃO emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 anos (ANEXO I);8.4.3.9 Declaração da licitante, observadas as penalidades cabíveis, da inexistê"'':° de fato superveniente e impeditivo da habilitação (ANEXO IV);

Rua Manoel Elpídio de Carvalho, n5 84 -  Centro -  Fone (Oxx) 89 3456-1256/99990 7712.Cf
64.585-000 -  Simões (PI) e-mail: camarasimoes(5)hotmail.com
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8.4.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
8.4.4.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da proponente, com validade máxima de 30 (trinta) dias da entrega do envelope.
8.4.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.4.5.1 Atestado(s) de pessoas públicas e ou privadas, comprovando experiência na prestação dos serviços objeto deste Processo Licitatório;
8.5 A exigência de apresentação de quaisquer documentos elencados nos subitens8.4.1 a 8.4.4 do subitem 8.4 pode ser suprida pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral -  CRC, emitido pelo Município de Simões, através da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Simões - PE, desde que nos mesmos conste o documento em substituição no prazo de validade.
8.6 Todos os documentos exigidos no subitem 8.4 ou o documento de substituição previsto no subitem 8.5 deverão constar no envelope de habilitação. Na ausência das declarações exigidas nos subitens 8.4.2.9 e 8.4.2.10, o representante da licitante credenciado, de acordo com o item 5, elaborá-las na sessão
8.7 Os documentos referenciados no subitem 8.4, não precisarão constar do envelope Habilitação, se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão.
8.8 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
8.8.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, às MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
8.8.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.8.1, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
Rua Manoel Elpídio de Carvalho, ng 84 -  Centro -  Fone (Oxx) 89 3456-1256/99990 7712
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9.1 A licitação será processada e julgada em consonância com a Legislação do 
prâmbulo do Edital, prevista na Lei complementar n9 147/2014.9.2 No horário e local indicados no preâmbulo deste Edital será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame.
9.4 Após o credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, comprovação de preenchimento dos requisitos para benefício da Lei complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014, se for o caso e, em envelopes separados, a Proposta de Preços disputa ampla (ENVELOPE Ne 01), Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação (ENVELOPE N2 02].9.5 O Pregoeiro examinará, com auxílio da equipe de apoio, a aceitabilidade do menor preço e a compatibilidade do objeto proposto com o especificado no Edital, decidindo motivadamente a respeito. A análise das propostos pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:
a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital.
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes.
c) Que apresentem preço excessivo ou manifestamente inexequível.9.6 No tocante ao preço, as propostas serão verificadas quanto à compatibilidade entre o preço em algarismo e por extenso, procedendo-se conforme previsto no subitem 7.2, e;9.7 Para o julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios:
a) Seleção das propostas com menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores àquele.
b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.
c) no caso de empate entre duas ou mais propostas, será efetuado sorteio definição da sequência de lances, com a participação de todas as licitantes.
Rua Manoel Elpídio de Carvalho, n5 84 -  Centro -  Fone (Oxx) 89 3456-1256/99990 7712.CE
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9.3 Após o credenciamento não será mais admitido licitante ao certame.
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9.8 0 Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor.9.8.1 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas.
9.9 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, fixados em R$ 0,01 (um centavo de Real) para cada item
9.10 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances. O Pregoeiro fará, então, a classificação das propostas dos licitantes que efetuaram lance, ou não, na ordem crescente de valores.
9.11 Encerrada a fase de lance, o Pregoeiro verificará a existência de direito de preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, na forma dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nQ 123/2006 alterada pela LC 147/2014, adotando-se os seguintes procedimentos:9.11.1 No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que poderá exer cer o direito de preferência previsto no item;9.11.2 Não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual na forma do item anterior, o objeto será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, após o cumprimento dos requisitos de aceitabilidade da proposta e dos documentos de habilitação do licitante;
9.12 A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, constante do processo. O valor global máximo admitido para o objeto desta licitação está especificado no Anexo I -  A, deste Edital, não sendo aceitas propostas com valores superiores.
9.13 Durante os trabalhos de julgamento das propostas, o Pregoeiro poderásuspender a reunião para promover diligências acerca de dúvidas que não possam ser sanadas de imediato. •>'
9.14 A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.
9.15 Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor.
Rua Manoel Elpídio de Carvalho, n9 84 -  Centro -  Fone (Oxx) 89 3456-1256/99990 7712.CEP
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9.16 A verificação da habilitação será certificada pela Pregoeira e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.
9.17 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação da habilitação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado.
9.18 Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o licitante será habilitado e declarado vencedor.
9.19 Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.
10.1 Declarado o vencedor, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção de recorrer, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias consecutivos para apresentação das razões do recurso, ficando os demais desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.
10.2 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará: a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto dó certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedor e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.
10.3 Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente.
10.4 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o procedimento.
10.5 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
11. PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Rua Manoel Elpídio de Carvalho, n9 84 -  Centro -  Fone (Oxx) 89 3456-1256/99990 7712.(
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11.1 O fornecimento do objeto deste processo licitatório, será de acordo com o 
especificado no anexo, deste Edital.

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO12.1 -  O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias úteis após a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, e comprovada a manutenção das exigências da habilitação, conforme especificado neste Edital.
13. DAS PENALIDADES13.1. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas;
13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:I -  advertência;
II -  multa, nos seguintes termos:
a) pelo atraso do material, objeto desta licitação, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do referido serviço, por dia decorrido;
b) pela recusa da entrega do material, objeto desta licitação, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do serviço;
c) pela demora em corrigir falhas, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição, 2% (dois por cento) do valor dos materiais, objeto desta licitação, por dia decorrido;d) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no serviço executado, entendendo-se como recusa o serviço não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do serviço rejeitado.
III -  suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos.
IV -  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.13.3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas nos incisos III e IV:I -  pelo descumprimento do prazo de entrega dos materiais, objeto desta licitação;
II -  pela recusa em atender alguma solicitação para correção da entrega materiais, objeto desta licitação, caracterizada se o atendimento è solicitação
Rua Manoel Elpídio de Carvalho, n5 84 -  Centro -  Fone (Oxx) 89 3456-1256/99990 7712.CE:
64.585-000 -  Simões (PI) e-mail: camarasimoes@hotmail.com
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ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data da rejeição, devidamente notificada; e
III -  pela não entrega de acordo com as especificações e prazos estipulados neste Edital.
13.4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal ne 8.666/93.
13.5. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.
13.6. As importâncias referentes às multas serão havidas da garantia contratual - desde que o valor desta comporte imediato implemento extrajudicial, dos pagamento porventura devidos à CONTRATADA ou, ainda, mediante ação judicial nos termos da lei.
13.7. Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar documento exigido ou apresentar documentação falsa para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar é contratar com a Administração Pública Estadual e será descredenciado, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no item seguinte.
14. DA CONTRATAÇÃO

14.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante a convocação do adjudicatário no prazo de 02 (dois) dias para a assinatura do Contrato.
14.2. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante o INSS (CND) -  Certidão Negativa de Débitos; Prova de regularidade com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal; Certidão de Regularidade com o FGTS; Certidão de quitação de Tributos Federais, administrada pela Secretaria da Receita Federal estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.
14.3. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a situação de regularidade de que trata o subitem 14.2 deste item 14, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.
14.4. O CONTRATADO poderá, com anuência escrita da CONTRATANTE, subcontratar com terceiros, o fornecimento objeto desta Licitação.
Rua Manoel Elpídio de Carvalho, n? 84 -  Centro -  Fone (Oxx) 89 3456-1256/99990 7712.CEP
64.585-000 -  Simões (PI) e-mail: camarasimoes(5>hotmail.com
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15. DO GESTOR DE CONTRATOO gestor do contrato será nomeado no ato da contratação e será responsável pelo acompanhamento e fiscalização do objeto, devendo anotar em registro próprio as ocorrências relacionadas com o serviço, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. Prestar informações e esclarecimentos que eventualmente venham ser solicitado pela contratada e que digam a respeito a natureza do serviço que tenha a executar.
16-DISPOSIÇÕES FINAIS16.1. Caso o adjudicatário não compareça para receber a nota de empenho ou assinar o contrato, no prazo de 05 (cinco) dias corridos do recebimento do aviso da adjudicação, o Município de Simões, Estado de Piauí, por intermédio do Pregoeiro da Câmara Municipal de Simões, poderá convocar, para substituir a Empresa vencedora, os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições de suas propostas, podendo ser negociada a obtenção do preço melhor, verificando-se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento das exigências habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório, observado o interesse público.16.2 A Pregoeira poderá, se julgar conveniente, suspender os trabalhos das sessões de abertura dos envelopes e designar novo horário, data e local para sua continuidade, que será devidamente comunicado aos licitantes.16.3. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.16.4. O licitante vencedor deverá adequar sua proposta ao seu lance ou negociação, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados, da data da realização do pregão. A não apresentação ensejará aplicação das penalidades legalmente prevista, bem como na sua desclassificação.16.5. O resultado final do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município de Simões.16.6 Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no Diário Oficial do Município de Simões e ou Diário Oficial do Est do Piauí. Em caráter estritamente informativo, é facultado à Administ:
Rua Manoel Elpídio de Carvalho, n9 84 -  Centro -  Fone (Oxx) 89 3456-1256/99990 7712.CEP
64.585-000 -  Simões (PI) e-mail: camarasimoes(â)hotmail.com
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divulgar atos da licitação na página da Câmara Municipal de Simões, Estado de Piauí, na internet íhttps://simoes.pi.leg.br/1 e no Quadro de Avisos Oficiais da CMA, localizado no átrio do edifício sede da Câmara Municipal, localizado no endereço acima especificado.16.7. Após a publicação da homologação do certame, os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à disposição para retirada na Sala da CPL da Câmara Municipal de Simões, Estado de Piauí, no endereço acima especificado, pelo prazo de 30 (trinta) dias, findo o qual serão destruídos.16.8 Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos por intermédio do telefone (89) 994619229, ou requerer por escrito providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.16.9. A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, e deverá ser protocolada perante a Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Simões, Estado de Piauí, que encaminhará ao Pregoeiro, que decidirá no prazo de 2 (dois) dias úteis.16.10. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.16.11. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.16.12. O vencedor deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação apresentada na licitação.16.13. O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de até 25% do objeto licitado, nos termos do §1Q, artigo 65 da Lei ne 8.666/93.16.14. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca do Município de Simões, Estado de Piauí.16.15. O aviso de edital será disponibilizado para consulta na internet no endereço: 
www.simoes.pi.Ieg.br, e ainda, poderá ser consultado e/ou retirado na integra, na sala da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Simões, ou ainda, no mesmo local e endereço acima especificado, perante o Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio, os quais prestarão todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados neste Pregão, estando disponível para atendinos dias úteis, das 08h00min às 12h00min.
Rua Manoel Elpídio de Carvalho, n9 84 -  Centro -  Fone (Oxx) 89 3456-1256/99990 7712.CEP
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solicitados pelos interessados neste Pregão, estando disponível para atendimento nos dias úteis, das 08h00min às 12h00min.

Simões, 11 de Março de 2021
CtJLTA jJiC-v c\JU
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